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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

DECRETO Nº: 2277/2017 Em, 8 de junho de 2017 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº: 
1650/2016 de 15 de dezembro de 2016. 

 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 128.000,00 (Cento e 

Vinte e Oito Mil Reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes 
no ANEXO I. 

  
Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1º, serão os provenientes do EXCESSO DE 

ARRECADAÇÃO até o mês de MAIO/2017 (fonte: 610), nos termos do Art. 42, 
combinados com o Art. 43 § 1º, item II, de Lei 4.320 de 17 de março de 1964, 
conforme anexo mencionado no Art. 1º. 

  
Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 8 de junho de 2017 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita 

  

 EXTRATO  DE  CONTRATO

1- CONTRATO Nº 017/2017.

2- Fato gerador: Solicitação nº 406/2017 – Convite nº 018/2017 – 
Processo nº 3537/2017 – SEMED.

3- Celebrado entre o Município de Quissamã e PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.

4- Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de Seguro total para os veículos ofi ciais que transportam 
alunos da rede municipal de ensino, conforme projeto básico
5- Prazo do Contrato: 12 (doze) meses.
6- Forma de Pagamento: Em parcela única, conforme cronograma 
de desembolso.

7- Valor total: R$ 45.465,36 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e 
sessenta e cinco reais e trinta e seis centavos).

                                   

Quissamã (RJ), 23 de junho de 2017.

Secretaria Municipal de Educação

Robisson da Silva Serra
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Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita 

  

P O R T A R I A N° 14.647/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Designar o senhor EDI FRANCISCO DA SILVA, mat. n° 
6253, para responder como Gestor da Secretaria Municipal de 
Obras, Serviços Públicos e Urbanismo, no período de 60 (sessenta) 
dias, a parti r de 15 de junho de 2017, por moti vo de ausência do 
secretário da pasta.

Gabinete da Prefeita, 22 de junho de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

República Federativa do Brasil  Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425  Centro  Quissamã / RJ

Portaria Nº 14.665/2017

A PREFEITA DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o
resultado do Concurso Público 001/2014, homologado pela Portaria 12.641/2014 de 01/09/2014, publicada
em 03/09/2014.

RESOLVE: Desclassificar o(a) candidato(a) aprovado(a), abaixo relacionado(a), pelo motivo discriminado. 

Port. Convocação NOME EMPREGO À partir de Motivo

14.620/2017 RODRIGO LANNES DE AGUIAR PACHECO PNS EM MÉDICO PSF 22/06/2017 Desistência

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da prefeita, 23 de junho de 2017.

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA
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